
Excelentíssima Senhora Presidente,

RENATA  ASSIRATI, Vereadora  infra-assinada,  na  forma

regimental,  apresenta  INDICAÇÃO ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito

Municipal, EMERSON RODRIGO CAMARGO, a fim de que determine junto ao

setor  competente  dessa  municipalidade  o  atendimento  psicológico  para  os

pacientes que frequentam o DST/AIDS, e a Terceira Idade.

JUSTIFICATIVA

Tal  solicitação  visa acolher e atender os pacientes que
passam por tratamento e acompanhamento junto ao DST/AIDS, uma
vez que, devido à gravidade da doença, muitos destes pacientes se
abalam  psicologicamente,  sofrendo  demasiadamente  física  e
psicologicamente.

No tocante aos idosos, estes ficaram muito tempo em
distanciamento social, por fazerem parte do grupo de risco frente  a
pandemia da COVID-19,  além do mais, como é de conhecimento de
todos, a depressão atinge significativamente a terceira idade, sendo
que, um atendimento psicológico a estes idosos colaboraria em muito
na qualidade de vida dos mesmos.

Assim,  essa  medida  visa  garantir  um  melhor
atendimento a nossos idosos e pacientes portadores do vírus da AIDS,
através de um  programa desenvolvido pelas próprias Secretarias
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Municipais  de  Saúde  e  de  Assistência  Social,  valendo-se,
notadamente,  das  equipes de psicólogos da rede municipal, que
podem ser utilizadas no  atendimento  específico  no  prédio  de
atendimento DST/AIDS, e também na Terceira Idade.

Jaboticabal, 17 de novembro de 2022.

RENATA ASSIRATI
Vereadora - PSC 
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